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Justiça devolve cargos e suspende possível nova eleição 

Concedida pela 6ª Vara Cível e Empresarial da capital, a decisão liminar garantiu 

a retomada imediata da direção, que havia sido destituída em 22 de janeiro. 

Defesa aponta irregularidades na Assembleia Geral 

quarta-feira, 08/02/2023, 07:58 

- Atualizado 08/02/2023, 08:27 

- Autor:Diário do Pará 

 

Em caso 

de descumprimento da decisão, a determinação é de multa diária de R$ 10 mil 

até o valor limite de R$ 200 mil. Cinco diretores reassumiram as suas funções | 

Celso Rodrigues / Diário do Pará 

Em função de uma decisão liminar concedida na última segunda-feira (6), pela 

6ª Vara Cível e Empresarial da capital, os membros da diretoria da Unimed 

https://www.facebook.com/sharer.php?u=https%3A%2F%2Fmwl.press%2FDOL794856
https://twitter.com/intent/tweet?text=Justi%C3%A7a%20devolve%20cargos%20e%20suspende%20poss%C3%ADvel%20nova%20elei%C3%A7%C3%A3o&via=diariodopara&url=https%3A%2F%2Fmwl.press%2FDOL794856
https://pinterest.com/pin/create/button?url=https%3A%2F%2Fmwl.press%2FDOL794856&description=Justi%26%23231%3Ba%20devolve%20cargos%20e%20suspende%20poss%26%23237%3Bvel%20nova%20elei%26%23231%3B%26%23227%3Bo
https://api.whatsapp.com/send?text=Justi%C3%A7a%20devolve%20cargos%20e%20suspende%20poss%C3%ADvel%20nova%20elei%C3%A7%C3%A3o%3A%20https%3A%2F%2Fmwl.press%2FDOL794856
https://news.google.com/publications/CAAiEOwYF0aNew6_uKMrd9HBdx0qFAgKIhDsGBdGjXsOv7ijK3fRwXcd?hl=pt-BR&gl=BR&ceid=BR:pt-419
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Belém, que havia sido destituída em 22 de janeiro, retomaram ontem à tarde 

mesmo os cargos. O despacho suspende, no momento, qualquer possibilidade 

de nova eleição que estivesse em discussão. 

Os diretores Antônio Travessa, Sandra Leite, Alberto Anijar, Robson Tadashi e 

Elaine Figueiredo foram afastados naquela data após Assembleia Geral 

Extraordinária (AGE) dos cooperados conduzida pelo Conselho Fiscal. A decisão 

favorável ao grupo atende ao pedido da defesa da diretoria destituída, que entrou 

com uma ação para anular os efeitos da AGE até a conclusão do processo. 

Leia também: 

Após licitações desertas, prefeitura reúne atrás de solução 

Pará declara emergência ambiental em 15 municípios 

A advogada de defesa dos diretores, Hannah Bibas Maradei, relata que a ação 

é embasada nas irregularidades envolvendo a decisão tomada na Assembleia 

Geral do dia 22 de janeiro - desrespeito ao contraditório e ao devido processo 

legal previsto no Estatuto do Regimento Interno da própria cooperativa, 

necessidade de que denúncias fossem apuradas por meio de um processo 

administrativo, dentre outros. As provas apresentadas foram suficientes para a 

concessão da medida liminar expedida pelo juiz Augusto César de Luz 

Cavalcante, titular da 6ª Vara Cível de Belém, em decisão monocrática. 

O magistrado determinou ainda que se os réus apresentarem defesa, deverá a 

parte autora ser intimada, por ato ordinatório, para apresentar réplica, no prazo 

de 15 dias, caso entenda necessário. A determinação foi anexada ainda de multa 

diária no valor de R$ 10 mil (até o limite de R$ 200 mil) em caso de 

descumprimento da decisão. 

ENTENDA O CASO EM DETALHES 

- A AGE de 22 de janeiro, realizada no Hangar Centro de Convenções da 

Amazônia, em Belém, destituiu a diretoria executiva da cooperativa de médicos 

e escolheu os substitutos da nova direção em mandato também até a realização 

de uma nova eleição. 

https://dol.com.br/noticias/para/794780/apos-licitacoes-desertas-prefeitura-reune-atras-de-solucao
https://dol.com.br/noticias/para/794789/para-declara-emergencia-ambiental-em-15-municipios
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- O Conselho Fiscal da Unimed Belém colocou em pauta a destituição da atual 

diretoria e 231 médicos cooperados votaram a favor, e 52 foram contrários à 

proposta. 

- Desde então, os diretores destituídos alegam que a movimentação é ilegítima, 

pois foram eleitos com mais 800 votos para mandato de quatro anos. 

- O Conselho Fiscal alegou motivos considerados graves para destituir a diretoria 

executiva da Unimed, que amarga uma crise financeira. 

- Além disso, há denúncias de obras com atrasos de continuidade e contestação 

dos valores pagos pelos serviços, entre outras situações que tornaram a 

permanência dos dirigentes praticamente insustentável. 
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Acusado de matar desafeto em bar no bairro Vitória Régia, em Santarém, é 

condenado a 18 anos de prisão 

Crime aconteceu no dia 28 de janeiro de 2017, e teria sido motivado pela 

localização de um celular que tinha sido furtado da vítima. 

Por g1 Santarém e Região — PA 

07/02/2023 17h19  Atualizado há 16 horas 

 

 

Martelo justiça — Foto: Divulgação 

Em sessão do Tribunal do Júri realizada nesta terça-feira (7) em Santarém, oeste 

do Pará, o réu Henrique dos Santos Farias acusado de matar a tiros Sidney 

Siqueira de Lima, foi condenado a 18 anos de reclusão. O crime aconteceu em 

28 de janeiro de 2017, em um bar localizado no bairro Vitória Régia. Henrique 

estava acompanhado de Kaio Souza Lima. 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
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Seis testemunhas foram convocadas para o júri, 3 compareceram 

presencialmente, sendo o delegado do caso na época, Germano do Vale, e as 

donas do bar onde aconteceu o crime. Elas relataram que o acusado chegou 

acompanhado de um outro homem, e que os dois foram direto até a vítima, 

disparam tiros e foram embora. 

Outras três testemunhas foram ouvidas na sessão do júri por meio de 

videoconferência. 

A acusação ficou a cargo do promotor de justiça Daniel Barros, e na defesa do 

réu atuou a defensora pública Jane Telvia Amorim. A sessão foi presidida pelo 

juiz titular da vara privativa do Tribunal do Júri, Gabriel Veloso. 

Motivação do crime 

As investigações realizadas pela Polícia Civil apontaram que a motivação do 

crime teria sido a recuperação de um celular que foi furtado de Sidney Siqueira 

e estava em poder de Henrique dos Santos Farias, em um ponto de venda de 

drogas conhecido como "Boca da Rose". 

Após Sidney ter rastreado e conseguido recuperar o aparelho, ficou marcado por 

Henrique. No dia 28 de janeiro de 2017, por volta das 14h30, na Rua Jader 

Barbalho, bairro Vitória Régia, em Santarém, Henrique dos Santos Farias e Kaio 

Sousa Lima tiraram a vida de Sidney no local denominado bar da Conci. 

Sidney ainda chegou a ser socorrido, porém devido à gravidade dos ferimentos 

não resistiu. 


